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RESUMO: 
 

 

O presente trabalho se propõe a analisar a possibilidade de captura do regulador no 
âmbito do mercado de saúde suplementar e em que medida esse fato pode gerar 
prejuízos à defesa do consumidor. A regulação econômica a partir da década de 90 
teve como principais atores as agências reguladoras, que atuaram nas mais diversas 
esferas da economia e tem como finalidade a regulação da atividade econômica com 
foco principal no atendimento do interesse público. Todavia, há estudos que 
identificam falhas na regulação que podem resultar em atuação a favor de interesses 
privados, quando ocorre a captura do regulador. Diante disso, se buscará descrever 
as noções básicas sobre regulação e Teoria da Captura, a atuação das agências 
reguladoras na proteção do consumidor, com foco no mercado de saúde suplementar 
e, por fim, analisar a possibilidade de captura do regulador por meio da análise do 
caso da Resolução nº 433/2018, que tratava dos “mecanismos financeiros de 
regulação”. A pesquisa será realizada por meio de análise documental e quantitativa, 
a partir do método dedutivo. Pretende-se chegar à conclusão de que o procedimento 
regulatório da Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS é vulnerável à captura 
pelos operadores de planos de saúde, o que pode resultar em prejuízos aos interesses 
dos consumidores. 

 
Palavras-chave: Regulação – Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS – 
Teoria da Captura – Defesa do Consumidor. 



 

ABSTRACT: 
 

The present work proposes to analyze the possibility of capturing the regulator within 
the scope of the supplementary health market and the possibility of damages to 
consumer protection. Economic regulation from the 1990s onwards had as main actors 
the regulatory agencies, which acted in the most diverse spheres of the economy and 
its purpose is to regulate it with a main focus on serving the public interest. However, 
there are studies that identify failures in the regulation that can result in action in favor 
of private interests, when the capture of the regulator would occur. This fair will seek 
to describe the basic notions of regulation and the Theory of Capture, the role of 
regulatory agencies in consumer protection, with a focus on the supplementary health 
market and, finally, to analyze the possibility of capturing the regulator through the 
analysis of the case of Resolution nº 433/2018, which dealt with “financial regulatory 
mechanisms”. The research will be carried out through documentary and quantitative 
analysis, using the deductive method. It is intended to reach the conclusion that the 
regulatory procedure of the National Supplementary Health Agency - ANS is 
vulnerable to capture by health plan operators, which can result in damage to the 
interests of consumers. 

 
Keywords: Regulation – National Supplementary Health Agency – ANS – Theory of 

Capture– Consumer’s Protection. 
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INTRODUÇÃO 

 
 

Ao longo principalmente da década de 90, o Estado Brasileiro passou por 

profundas mudanças na busca pela eficiência da gestão pública, se afastando do 

modelo de Estado Intervencionista e se aproximando, cada vez mais, do Estado 

Regulador. 

Foram vários os movimentos nesse sentido, com destaque para a realização 

de privatizações de diversos serviços públicos. Todavia, com a necessidade de 

garantir segurança jurídica aos investidores, esse movimento foi complementado pela 

instituição de reguladores independentes, fazendo com que nascessem as Agências 

Reguladoras, com foco na regulação econômica. 

A regulação é um importante instrumento para lidar com as falhas de mercado, 

que são imperfeições que muitas vezes atingem o regime de livre mercado, porém, 

assim como existem falhas de mercado, também existem as falhas de regulação, que 

ocorrem quando a intervenção estatal produz efeitos adversos sobre a sociedade, as 

vezes tão danosos quanto as geradas naturalmente pelo mercado. 

Dentre as falhas de regulação, uma que foi objeto de diversos estudos foi a 

chamada Teoria do Regulador, cujo estudo de destaque foi Theory of Economic 

Regulation de George Stigler. Posteriormente, o resultado desse estudo foi mais 

desenvolvido por diversos outros pesquisadores. 

A Teoria do Regulador está baseada na ideia de que o regulador, através de 

diversas estratégias de representantes do setor regulado, passa a atuar em favor dos 

interesses privados destes, em detrimento do interesse público e, em especial, do 

consumidor. 

A nova forma de regular a economia não atingiu apenas os mercados onde 

ocorreram as privatizações, se estendeu aos mais diversos ramos da atividade 

econômica nacional, como os transportes terrestres, o cinema e, como é de interesse 

desse trabalho, à saúde suplementar, que possui como regulador a Agência Nacional 

de Saúde Suplementar – ANS. 

O Brasil possui uma peculiaridade que é a convivência de um Sistema de 

Saúde Pública de caráter universal e com a finalidade de atendimento de toda a 

população, independente de filiação ou contribuição, e a admissão de um sistema 

privado, prestado por operadoras de planos de saúde e regulado pelo governo que 

atende apenas aos contratantes. 
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Segundo dados da ANS, até novembro de 2022, há um total de 50,2 milhões 

de beneficiários em planos de assistência médica, o que corresponde a 

aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento) da população brasileira (ANS, 2022). 

Por outro lado, as operadoras de planos de saúde alcançaram, no ano de 2021, mais 

de 245 bilhões em receitas decorrentes de contribuições dos beneficiários (ANS, 

2022). 

Por outro lado, segundo dados do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no 

período de 2015 a 2021, o Brasil teve em média 400 mil ações judiciais com temática 

relacionada à saúde, sendo que, destas, os serviços de saúde privados respondem 

por 130 mil processos judiciais anualmente, ou seja, aproximadamente 32,5% das 

ações sobre saúde suplementar (CNJ, 2022). 

Além da expressiva quantidade de ações judiciais, quase um terço da demanda 

nacional sobre saúde, mesmo tendo alcançado um quarto da população como 

beneficiários apenas sem 2022, a proporção de processos judiciais é bem superior à 

participação dos serviços de saúde privados nos serviços de saúde de forma geral 

(CNJ, 2022). 

Por outro lado, o resultado dos processos normalmente é desfavorável aos 

planos de saúde, com 70,7% de liminares concedidas e, no mérito, 63,2% são 

julgadas total ou parcialmente procedentes aos consumidores (CNJ, 2022). 

Essa situação de crescimento expressivo da litigiosidade leva a 

questionamentos quanto ao papel na ANS nesse cenário, a qual deveria atuar como 

regulador, na prevenção e solução dos conflitos entre fornecedores e consumidores, 

bem como na diligência em torno do poder de influência dos fornecedores nas 

decisões do órgão. 

Objetiva-se assim, analisar a possibilidade de captura da ANS pelas empresas 

e entidades representantes dos planos de saúde, em detrimento da defesa dos 

interesses dos consumidores, os quais, muitas vezes, se encontram em posição de 

vulnerabilidade em relação aos planos de saúde. 

No primeiro capítulo serão apresentadas as premissas básicas do Estado 

Regulador, com indicação das razões pelas quais a regulação é necessária a partir 

da figura das falhas de mercado, bem como serão tratadas, a sua contraparte, as 

falhas de regulação, finalizando com a exposição da Teoria da Captura, uma das 

falhas de regulação e que pode levar a sérios prejuízos aos consumidores. 
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No segundo capítulo, será discorrido sobre as bases do modelo de agências 

reguladoras independentes, partindo da importação desse modelo ao Brasil durante a 

década de 90, passando ao processo de legitimidade das decisões desses órgãos e 

culminando com a análise da sua relação com a defesa do consumidor. 

No terceiro capítulo se avaliará, de forma breve, a regulação no âmbito do 

mercado de saúde suplementar e a atuação na defesa de consumidor, especialmente 

na produção da norma. A pesquisa foi realizada através da análise do processo 

administrativo nº 33902.508478/2016-44, que resultou na Resolução nº 433/2018, a 

qual versava sobre a edição de resolução para regular o chamado “uso de 

mecanismos financeiros de regulação e concorrência e desenvolvimento setorial”, isto 

é, tratou do uso de mecanismos contratuais como a franquia, coparticipação e 

incidência de fatores moderadores. 

A escolha da Resolução nº 433/2018 decorreu da evidente oposição de 

interesses entre fornecedores e consumidores, considerando que poderia resultar na 

ampliação de meios de cobrança por parte do primeiro grupo ou mesmo em redução 

do uso do plano por parte do segundo. 

Também se trata de um caso emblemático, tendo em vista que passou por todo 

ciclo de formação da norma no âmbito da própria ANS, possibilitando a avaliação da 

participação dos grupos de interesse no processo, além de ter gerado uma 

repercussão social raramente vista no âmbito da saúde suplementar, complementada 

pela apreciação do Poder Judiciário sobre o procedimento e mérito. 

Para atingir os objetivos listados, será realizada uma pesquisa documental e 

quantitativa, pelo método dedutivo, tendo por base o processo administrativo indicado 

acima para avaliar possíveis discrepâncias entre o grau de participação dos 

fornecedores e entidades representantes dos consumidores no processo de 

construção da norma. 

Desse modo, pretende-se chegar à conclusão de que o processo decisório da 

ANS para edição de atos normativos é vulnerável à captura, por parte de ação dos 

grupos de interesses de fornecedores, em detrimento dos interesses dos 

consumidores, com a finalidade de obtenção de maiores ganhos para os operadores 

de planos de saúde.         
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